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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

GABINETE DO PREFEITO 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

Lei nº 5.904/2023, DE 28 DE ABRIL DE 2023. 
 

CONCEDE TÍTULO HONORÍFICO DE CIDADÃO PATOENSE 
AO SENHOR BRENO RIBEIRO MACEDO (DOUTOR BRENO), 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
NABOR WANDERLEY DA NÓBREGA FILHO, o Prefeito Constitucional do município de Patos, Estado 

da Paraíba, usando das atribuições legais que são conferidas por lei. 
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Fica concedido o Título Honorífico de Cidadão Patoense ao senhor Breno Ribeiro Macedo (DOUTOR 

BRENO), pelos relevantes serviços prestados a Comunidade Patoense. 
 
Art. 2º A homenagem que trata o artigo anterior será concretizada em data a ser fixada após entendimento com 

o agraciado e sua entrega terá caráter solene. 
 
Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 4º Revogam-se as disparidades em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Constitucional de Patos, Estado da Paraíba, em 28 de abril de 2023. 

 
 

AUTORIA: VEREADOR DECILÂNIO CÂNDIDO DA SILVA 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
Lei nº 5.905/2023, DE 28 DE ABRIL DE 2023. 

 
CONCEDE TÍTULO HONORÍFICO DE CIDADÃO PATOENSE 
AO DESEMBARGADOR SAULO HENRIQUE DE SÁ E 
BENEVIDES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
NABOR WANDERLEY DA NÓBREGA FILHO, o Prefeito Constitucional do município de Patos, Estado 

da Paraíba, usando das atribuições legais que são conferidas por lei. 
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Fica concedido o Título Honorífico de Cidadão Patoense ao DESEMBARGADOR SAULO 

HENRIQUE DE SÁ E BENEVIDES, pelos relevantes serviços prestados a Cidade de Patos. 
 

Art. 2º A homenagem que trata o artigo anterior será concretizada em data a ser fixada após entendimento com 
o agraciado e sua entrega terá caráter solene. 

 
Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito Constitucional de Patos, Estado da Paraíba, em 28 de abril de 2023. 

 
 

AUTORIA: VEREADORA NADIGERLANE RODRIGUES DE CARVALHO ALMEIDA GUEDES 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
Lei nº 5.906/2023, DE 28 DE ABRIL DE 2023. 
 

CONCEDE TÍTULO HONORÍFICO DE CIDADÃO PATOENSE 
AO DESEMBARGADOR MARCOS WILLIAM DE OLIVEIRA, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
NABOR WANDERLEY DA NÓBREGA FILHO, o Prefeito Constitucional do município de Patos, Estado 

da Paraíba, usando das atribuições legais que são conferidas por lei. 
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

Art. 1º Fica concedido o Título Honorífico de Cidadão Patoense ao DESEMBARGADOR MARCOS 
WILLIAM DE OLIVEIRA, pelos relevantes serviços prestados a Cidade de Patos. 

 

Art. 2º A homenagem que trata o artigo anterior será concretizada em data a ser fixada após entendimento com 
o agraciado e sua entrega terá caráter solene. 

 

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito Constitucional de Patos, Estado da Paraíba, em 28 de abril de 2023. 

 
 

AUTORIA: VEREADOR EMANUEL RODRIGUES DE ARAÚJO 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

Lei nº 5.907/2023, DE 28 DE ABRIL DE 2023. 
 

CONCEDE TÍTULO HONORÍFICO DE CIDADÃO PATOENSE 
AO DESEMBARGADOR JOÃO BENEDITO DA SILVA, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
NABOR WANDERLEY DA NÓBREGA FILHO, o Prefeito Constitucional do município de Patos, Estado 

da Paraíba, usando das atribuições legais que são conferidas por lei. 
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Fica concedido o Título Honorífico de Cidadão Patoense ao DESEMBARGADOR JOÃO BENEDITO 

DA SILVA, pelos relevantes serviços prestados a Cidade de Patos. 
 
Art. 2º A homenagem que trata o artigo anterior será concretizada em data a ser fixada após entendimento com 

o agraciado e sua entrega terá caráter solene. 
 
Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Constitucional de Patos, Estado da Paraíba, em 28 de abril de 2023. 

 
 

AUTORIA: VEREADOR MARCO CESAR SOUZA SIQUEIRA 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
Lei nº 5.908/2023, DE 28 DE ABRIL DE 2023. 
 

CONCEDE TÍTULO HONORÍFICO DE CIDADÃO PATOENSE 
A DOUTORA JOSCILEIDE FERREIRA DE LIRA, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
NABOR WANDERLEY DA NÓBREGA FILHO, o Prefeito Constitucional do município de Patos, Estado 

da Paraíba, usando das atribuições legais que são conferidas por lei. 
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Fica concedido o Título Honorífico de Cidadã Patoense a DOUTORA JOSCILEIDE FERREIRA DE 

LIRA, pelos relevantes serviços prestados a Cidade de Patos. 
 
Art. 2º A homenagem que trata o artigo anterior será concretizada em data a ser fixada após entendimento com 

a agraciada e sua entrega terá caráter solene. 
 
Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Constitucional de Patos, Estado da Paraíba, em 28 de abril de 2023. 

 
 

AUTORIA: VEREADORA NADIGERLANE RODRIGUES DE CARVALHO ALMEIDA GUEDES 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
Lei nº 5.909/2023, DE 28 DE ABRIL DE 2023. 
 

CONCEDE TÍTULO HONORÍFICO DE CIDADÃO PATOENSE 
AO DESEMBERGADOR CARLOS MARTINS BELTRÃO 
FILHO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
NABOR WANDERLEY DA NÓBREGA FILHO, o Prefeito Constitucional do município de Patos, Estado 

da Paraíba, usando das atribuições legais que são conferidas por lei. 
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Fica concedido o Título Honorífico de Cidadão Patoense ao DESEMBERGADOR CARLOS 

MARTINS BELTRÃO FILHO, pelos relevantes serviços prestados a Cidade de Patos. 
 
Art. 2º A homenagem que trata o artigo anterior será concretizada em data a ser fixada após entendimento com 

o agraciado e sua entrega terá caráter solene. 
 
Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Constitucional de Patos, Estado da Paraíba, em 28 de abril de 2023. 

 
 

AUTORIA: VEREADORA MARIA DE FÁTIMA MEDEIROS DE MARIA FERNANDES 

PATOS-PB - TERÇA-FEIRA, 02 DE MAIO DE 2023 

DIÁRIO OFICIAL 
Instituído pela Lei Municipal N.º 1.081/74 de 11 de dezembro de 1974 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

Lei nº 5.910/2023, DE 28 DE ABRIL DE 2023. 
 

CONCEDE TÍTULO HONORÍFICO DE CIDADÃO PATOENSE 
AO DESEMBERGADOR FREDERICO MARTINHO DA 
NÓBREGA COUTINHO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
NABOR WANDERLEY DA NÓBREGA FILHO, o Prefeito Constitucional do município de Patos, Estado 

da Paraíba, usando das atribuições legais que são conferidas por lei. 
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Fica concedido o Título Honorífico de Cidadão Patoense ao DESEMBERGADOR FREDERICO 

MARTINHO DA NÓBREGA COUTINHO, pelos relevantes serviços prestados a Cidade de Patos. 
 
Art. 2º A homenagem que trata o artigo anterior será concretizada em data a ser fixada após entendimento com 

o agraciado e sua entrega terá caráter solene. 
 
Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Constitucional de Patos, Estado da Paraíba, em 28 de abril de 2023. 

 
 
AUTORIA: VEREADORA VALTIDE PAULINO SANTOS 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
Lei nº 5.911/2023, DE 28 DE ABRIL DE 2023. 
 

CONCEDE TÍTULO HONORÍFICO DE CIDADÃO PATOENSE 
A DOUTORA ANNA MARIA DO SOCORRO HILÁRIO 
LACERDA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
NABOR WANDERLEY DA NÓBREGA FILHO, o Prefeito Constitucional do município de Patos, Estado 

da Paraíba, usando das atribuições legais que são conferidas por lei. 
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Fica concedido o Título Honorífico de Cidadã Patoense a DOUTORA ANNA MARIA DO SOCORRO 

HILÁRIO LACERDA, pelos relevantes serviços prestados a Cidade de Patos. 
 
Art. 2º A homenagem que trata o artigo anterior será concretizada em data a ser fixada após entendimento com 

a agraciada e sua entrega terá caráter solene. 
 
Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Constitucional de Patos, Estado da Paraíba, em 28 de abril de 2023. 

 
 
AUTORIA: VEREADOR JOSÉ ITALO GOMES CÂNDIDO 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 599/2023, DE 02 DE MAIO DE 2023 

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 

atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município e a Lei Complementar nº 020/2022.  
 
RESOLVE:  
 
I – EXONERAR, a pedido, a senhora HISTILANY MIRLES BATISTA BRITO SILVA NASCIMENTO, 

ocupante de cargo em comissão de DIRETOR DE ENFERMAGEM DO SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL 
DE URGÊNCIA - SAMU, com lotação na Secretaria de Saúde. 

 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 02 de maio de 2023. 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

Lei Complementar nº 024/2023, DE 28 DE ABRIL DE 2023. 
 

ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº 021, DE 02 DE JUNHO 
DE 2022, CRIA NA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DO 
PATOSPREV OS CARGOS COMISSIONADOS DE 
COORDENADOR DE ANÁLISE DE BENEFÍCIOS, 
ASSISTENTE JURÍDICO E COORDENADOR DE CONTROLE 
INTERNO, ESTABELCE O ANEXO II E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
NABOR WANDERLEY DA NÓBREGA FILHO, o Prefeito Constitucional do município de Patos, Estado 

da Paraíba, usando das atribuições legais que são conferidas por lei. 
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

Art. 1º Fica instituído na composição e estrutura administrativa do Instituto de Seguridade Social do 
Município de Patos – PatosPrev, e que deverão ser acrescentados na Lei Complementar nº 021 de 02 de junho de 
2022, os cargos comissionados de Coordenador de Análise de Benefícios, Assistente Jurídico e Coordenação de 
Controle Interno, que serão nomeados e exonerados pelo Superintendente do PatosPrev, passando a ter a seguinte 
redação: 

Art. 38 ... 
  [...] 
 §4º Fica criado o Cargo de Coordenador de Análise de Benefícios será subordinado ao Diretor 
Previdenciário e terá as seguintes atribuições: 
I – Analisar e instruir processos administrativos relativos à concessão e revisão de benefícios 
previdenciários, recomendando o seu deferimento, indeferimento ou providências complementares; 
II – Coordenar e auxiliar na elaboração das planilhas de cálculos de benefícios; 
III - Coordenar e auxiliar na elaboração de documentos de interesse dos beneficiários do PatosPrev; 
IV -  Coordenar e auxiliar no encaminhamento dos processos de benefícios ao Tribunal de Contas do 
Estado da Paraíba – TCE-PB; 
V – Executar em geral os demais atos e medidas relacionadas com sua finalidade. 
 
§5º Fica criado o Cargo de Assistente Jurídico será subordinado ao Coordenador de Assessoria 
Jurídica e terá as seguintes atribuições: 
I – Acompanhar a equipe jurídica interna e externa do PatosPrev; 
II – Acompanhar e emitir parecer dentro das normas legais e defendendo os interesses da Autarquia 
Municipal de Previdência, nos âmbitos administrativos e nos tribunais superiores; 
III – Orientar e acompanhar a Diretoria Executiva, subsidiando-a nos processos decisórios; 
IV – Defender em juízo ou fora dele os processos em que for parte a autarquia de previdência. 
   
§6º Fica criado o Cargo de Coordenador de Controle Interno, com as atribuições de assessorar o 
Superintendente nos procedimentos e processos do PatosPrev que visem o controle interno dos seus 
atos e demais ações a serem definidas por sua Diretoria Executiva. 

 
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Constitucional de Patos, Estado da Paraíba, em 28 de abril de 2023. 

 
 

ANEXO II 
 

Discriminação da Tabela de Vencimentos dos cargos comissionados criados na Estrutura Administrativa do 
Instituto de Seguridade Social do Município de Patos – PatosPrev: 

 
CARGO EM 
COMISSÃO 

CARGA 
HORÁRIA 

VAGAS VENCIMENTO REQUISITOS 

Coordenador de 
Análise de 
Benefícios 

40h 01 R$ 1.302,00 Nível Superior 

Assistente 
Jurídico 

40h 01 R$ 1.302,00 Nível superior de 
bacharelado em 

direito 
Coordenador de 
Controle Interno 

40h 01 R$ 1.302,00 Nível Superior em 
Direito, 

Administração ou 
Economia 

 
Gabinete do Prefeito Constitucional de Patos, Estado da Paraíba, em 28 de abril de 2023. 

 
 

AUTORIA: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
 

 

SECRETARIAS 
 
ADMINISTRAÇÃO 
 
Processo Administrativo: CA 67/2023 
Requerente: ANDERSON CLAYTON DE SOUZA PEREIRA 
Matrícula: 31552324 
Lotação: Secretaria Municipal de Educação 
 

Decisão 
 
“Por todo o exposto, defiro o pedido de Progressão por Titulação, a nível de MESTRADO e determino a 
implantação da referida progressão, conforme o Anexo II da Lei Municipal de Patos-PB nº 3.243/2002.” 

 
Patos-PB, 25 de abril de 2023. 

 
FRANCIVALDO DIAS DE FREITAS 
Secretário Municipal de Administração 

LICITAÇÃO 
 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS - PB 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2023 - PMP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 183/2023 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE MATERIAL 
DE CONSTRUÇÃO TIPO FERROS DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DE TODAS AS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE PATOS/PB. O(A) Secretário(a) Ordenador(a) de Despesas da Prefeitura 
Municipal de Patos, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no inciso VI, do art.43, da Lei 8.666/1993 
e suas alterações posteriores, e conforme o que consta no processo em tela. 
 
R E S O L V E: 
 
HOMOLOGAR, após análise do processo, e, estando o mesmo de acordo com a Lei, considerando que foram 
observados os prazos recursais ou foi expressamente consignada em Ata a desistência pelo licitante, nos termos da 
Lei 10.520/2002, em consequência, fica convocado o(s) licitante(s) vencedor(es) para a assinatura do termo de 
contrato, nos termos do art. 64, caput, do citado diploma legal, sob as penalidades da lei.  
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Vencedores:  
 
- Empresa CENTRAL ATACADO LTDA ME, CNPJ 46.556.275/0001-07, vencendo nos seguintes itens, 001, 002, 
003, 004, 005, 006, 007 e 008. 
 
Perfazendo o Valor Global de R$ 114.400,00 (cento e quatorze mil e quatrocentos reais). 

 
Patos – PB, 28 de abril de 2023. 

 
FRANCIVALDO DIAS DE FREITEAS 
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

 
AVISOS E EDITAIS 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS - PB 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2023 - PMP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 198/2023 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE 
MODERNIZAÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO ESPORTIVA DO ESTÁDIO JOSÉ CAVALCANTE 
NO MUNICÍPIO DE PATOS - PB. 

 
Data para cadastro de propostas:    04/05/2023 às 09:00 horas;  
Data para abertura de propostas:   16/05/2023 às 09:00 horas;   
Inicio da sessão pública de lances:   16/05/2023 às 09:01 horas (horário de Brasília). 
 
O edital está disponível nos sites: https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/pages/main.jsf; 
http://patos.pb.gov.br/governo_e_municipio/avisos_de_licitacao; 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/18/Processos/. 
Informações complementares: E- mail: pregao@patos.pb.gov.br 
Telefone: (83) 993849765 
Centro Administrativo Municipal Aderbal Martins de Medeiros, Rua Horácio Nóbrega, S/N, Bairro Belo Horizonte, 
Patos/PB. 
 

PATOS - PB, 28 de abril de 2023. 
 

ROBEVALDO DE ANDRADE LEITE 
PREGOEIRO OFICIAL 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS (PB) 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 
005º EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA POSSE, REFERENTE AO CONCURSO PÚBLICO Nº 

001/2018 
 

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE PATOS (PB), neste ato representado por 
seu Secretário in fine assinado, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município de Patos 
(PB), e: 

 
CONSIDERANDO o Resultado Final Definitivo publicado no Diário Oficial do Município de Patos; 
 
CONSIDERANDO o Edital de Convocação nº. 003/2023 relativos à Entrega de Documentos dos candidatos 

aprovados no Concurso Público n° 001/2018, nos cargos e secretarias abaixo relacionados, para comporem o Quadro 
Geral de Servidores Efetivos do Município de Patos/PB; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º CONVOCAR o candidato abaixo, classificada no Concurso Público, para no dia 08 de maio de 2023, 

comparecer na sede da Secretaria Municipal de Administração, Centro Administrativo de Patos - Aderbal Martins, 
Rua Horácio Nóbrega, Bairro Horizonte, nesta cidade de Patos (PB), CEP: 58.704-000, para a lavratura e o 
recebimento do Termo de Posse: 
 

NOME CARGO SECRETARIA 
JEANE FERNANDES DE 

ARAÚJO 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 

INFANTIL 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

 
Art. 2º O(A) Candidato(a) que não comparecer no local data e hora designados, terá o prazo de até o dia 08 de 

junho de 2023, para comparecer à sede da Secretaria Municipal de Administração, localizada no Centro 
Administrativo Municipal Aderbal Martins, Rua Horácio Nóbrega, s/n, Belo Horizonte, Patos – PB, CEP: 58.704-
000, com justificativa legal sob pena de decair do direito ao cargo. 
 

Patos (PB), 02 de maio de 2023. 
 

FRANCIVALDO DIAS DE FREITAS 
Secretário de Administração 

 
GOVERNO MUNICIPAL 

NABOR WANDERLEY DA NÓBREGA FILHO - PREFEITO 

Prefeitura Municipal de Patos 
Secretaria Municipal de Administração 

Centro Administrativo Aderbal Martins 
Avenida Horácio Nóbrega, S/N – Bairro Belo Horizonte 

58700-000 – Patos, PB 
 


